Prof. Luiz Dellore

OAB 2ª Fase – Civil


Ações Possessórias

* Objetivo da aula:

- O que se entende por posse?

- Qual a distinção entre posse direta / indireta?

- Qual a distinção entre posse justa / injusta?

- Qual a distinção entre posse de boa-fé / má-fé?

- Qual a distinção entre posse nova / velha?

- Qual a distinção entre ação possessória / petitória?

- Quais são exemplos de ações fundadas na propriedade?

- É possível cumulação de pedidos na ação possessória?

- O que significa dizer que a ação possessória é uma ação dúplice?

- Como se dá a legitimação nas ações possessórias? Há necessidade de outorga uxória / marital?

- O que significa a fungibilidade das possessórias?

- Qual a diferença entre esbulho / turbação / ameaça de moléstia à posse?

- Quais são as ações possessórias existentes no CPC? Quando utilizar cada uma delas?

- Qual o procedimento das ações possessórias?

* Posse
Conceito: relação de fato com o bem, decorrente do vínculo de subordinação (não há conceituação legal, mas há definição de possuidor do art. 1196 do CC)

Pelo CC, possuidor é quem “tem de fato o exercício de algum dos poderes inerentes à propriedade”.

Código adotou a teoria objetiva, de Ihering (basta o corpus), em contraposição à teoria subjetiva, de Savigny (necessário o corpus e animus).

* Classificações:

Existem diversas classificações a respeito da posse. Abaixo são apresentadas as mais relevantes.

posse direta: titular efetivamente tem a coisa em seu poder (locatário, comodatário)

posse indireta: titular, apesar de não ter a posse direta, tem outros poderes inerentes à propriedade (locador, comodante)

posse justa: aquisição da posse sem qualquer vício

posse injusta: aquisição viciada, seja por ser a posse clandestina (obtida por meio oculto – furto), violenta (obtida por meio violento – roubo) ou precária (alguém se recusa a devolver a coisa – comodatário que não devolve o bem)

posse de boa-fé: possuidor desconhece existência de vício à aquisição da posse (possuidor tem direito aos frutos, não responde pela perda da coisa que não der causa e deve ser indenizado pelas benfeitorias – CC, arts. 1.214, 1.217 e 1.219)

posse de má-fé: possuidor tem ciência de que sua posse é viciada (possuidor não tem direito e é responsável pelos frutos, responde pela perda da coisa e só deve ser indenizado em relação às benfeitorias necessárias – CC, arts. 1.216, 1.218 e 1.220)

posse nova: aquela que ocorre há menos de um ano e um dia (CPC, art. 924)

posse velha: aquela ocorrida há mais de ano e dia (CPC, art. 924)

posse ad usucapionem: com o decurso do tempo, gera a aquisição do domínio pela usucapião

(usucapião pode ser: extraordinária – CC, art. 1.238; ordinária – CC, art. 1.242 e constitucional – CC, arts. 1.239 e 1240 e CF, art. 183)

ius possidendi: direito à posse (decorre de uma situação que gera direito à posse)

ius possessionis: direito de posse (decorre da situação fática pré-existente de exercício de posse – mesmo que ausente algo que a justifique)

- proprietário que nunca teve posse tem direito ao primeiro

- invasor, em relação a terceiros, tem direito ao segundo

Quando a demanda tiver por base

discussão da propriedade: estaremos diante de uma ação petitória (imissão de posse, proteção do ius possidendi) – direito de obter a posse

discussão da posse: estaremos diante de uma ação possessória (proteção do ius possessionis) – direito de manter a posse
É comum se confundir SUCESSÃO NA POSSE com a AUSÊNCIA DE POSSE

“Quem nunca teve a posse e precisa que esse direito lhe seja outorgado deve ingressar com ação reivindicatória, no procedimento ordinário. É preciso atender, porém, ao conceito de expressão "nunca teve a posse". A posse se transmite, por ato inter vivos ou causa mortis. Logo, se alguém recebeu, juridicamente, a posse de outrem que a tinha, não está na situação de quem nunca exerceu a posse, porque a recebeu de seu antecessor. Assim, por exemplo, se alguém adquire um terreno, recebe a posse na escritura e, ao ir ao local, encontra um invasor, sua posse, somando-se à do antecessor, foi esbulhada e a ação é de reintegração".

Vicente Greco Filho, Direito Processual Civil Brasileiro, V. 3, p. 226.
Dentre as ações que discutem a propriedade, destacam-se as seguintes (nas 3 primeiras, não há procedimento específico, sendo utilizado, portanto, o comum).
(i) ação de imissão na posse: busca dar posse a proprietário que nunca a teve (CC, art. 1.228). Apesar do nome, o fundamento é a propriedade, não a posse.
(ii) ação reivindicatória: discussão a respeito da propriedade do bem; objetivo é a restituição da coisa que se encontra em poder de terceiro (CC, art. 1.228).
(iii) ação de dano infecto: o proprietário (ou possuidor) de um prédio tem direito de pleitear imposição de multa ou caução ao vizinho, até que uma situação de uso nocivo (segurança, barulho, odores etc.), que pode causar prejuízo à propriedade do autor, cesse (CC, art. 1277 a 1281). 

(iv) ação de adjudicação compulsória: utilizada quando o promitente vendedor não outorga escritura de compra e venda, apesar do compromissário comprador já ter pago o valor devido (CC, art. 1418). O procedimento é o sumário, segundo preceitua o DL n° 58/37, art. 16.
* Aspectos gerais das ações possessórias (em relação a bens imóveis)
- ações possessórias: CPC prevê 3 ações

(i) reintegração de posse (esbulho)

(ii) manutenção de posse (turbação)

(iii) interdito proibitório (ameaça de ser molestado na posse)

- efeitos da posse: um dos efeitos da posse é exatamente a sua proteção, seja no caso de esbulho, turbação ou justo receio de moléstia (CC, art. 1.210)

- cumulação de pedidos: além da proteção possessória, pode o autor pleitear, na inicial (CPC, art. 921):

(i) perdas e danos

(ii) cominação de pena para caso de novo esbulho ou turbação

(iii) desfazimento de construção ou plantação

- ação dúplice: a ação possessória permite que o réu, na própria contestação, formule pedido em face do autor (sem necessidade de reconvenção – CPC, art. 922) quanto a:

(i) perdas e danos

(ii) própria proteção possessória

- competência: nos termos do CPC, art. 95, a proteção possessória deve ser pleiteada no foro do local da coisa (posição dominante na OAB)

- possibilidade de liminar: há previsão de concessão de liminar na possessória (CPC, art. 924), somente na hipótese de posse nova (é a denominada ação de força nova); se a posse for velha, apesar de se tratar ainda de uma possessória, não há possibilidade de liminar (ação de força velha – procedimento comum ordinário).

- legitimidade (outorga uxória / marital): questão controvertida (em virtude da natureza da ação possessória – real ou pessoal), hoje solucionada com a previsão constante do CPC, art. 10, § 2º (cônjuge do autor / ré só deverá figurar nos pólos da relação processual nos casos de composse ou ato por ambos praticado)

- fungibilidade das ações possessórias: em virtude do dinamismo dos fatos em relação à posse, mesmo se o autor ajuizar uma determinada ação e a situação for (ou se transformar) em outra, desde que provados os fatos, deverá o juiz conceder a proteção possessória (CPC, art. 920)

- procedimento especial: as ações possessórias seguem procedimento especial previsto no Livro IV do CPC (art. 920 e ss.), cujas principais diferenças em relação ao procedimento comum ordinário são as seguintes:

(i) possibilidade de concessão de liminar (CPC, art. 924)

(ii) se o caso, audiência de justificação antes da concessão de liminar (CPC, art. 928)

(iii) ação dúplice (CPC, art. 922).

- valor da causa: usualmente, entende a OAB que é o valor venal do imóvel. Porém, existem exceções.
* Ações possessórias em espécie:

- possíveis moléstias à posse:

(i) esbulho: violação máxima – perda da posse pelo autor (inclusive em caso de posse precária – comodatário que deixa de sair do imóvel, mesmo após notificação, CC, art. 582)

(ii) turbação: violação média – há obstáculo à plenitude do exercício dos poderes do domínio, mas autor não foi despojado da posse

(iii) ameaça: violação mínima – justo receio de que venha a ocorrer esbulho ou turbação

A respeito da distinção entre esbulho / turbação:

“O esbulho é a tomada da posse com a exclusão total da posse do possuidor anterior; a turbação é a violação da posse sem que se exclua totalmente a posse do possuidor anterior”. Porém, “Se o agente (...) passa a exercer posse exclusiva sobre a área parcial do imóvel, cometeu esbulho nessa parte e não turbação.” 
(Vicente Greco Filho, Direito Processual, v. 3)

Procedimento da ação de reintegração / manutenção de posse (CPC, art. 926):

1) inicial – autor deve demonstrar (CPC, art. 927):

(i) sua condição de possuidor

(ii) a turbação ou o esbulho praticado pelo réu

(iii) a data da turbação ou esbulho

(iv) a continuação da posse, embora limitada (na manutenção) ou a perda da posse (na reintegração)

A partir daí, existem dois caminhos:

2a) se fatos comprovados: concessão de liminar (mandado de manutenção ou reintegração – CPC, art. 928)

2b) se fatos não forem comprovados: audiência de justificação (CPC, art. 928, in fine); procedente a justificação, concessão da liminar

3) concedida ou não liminar – citação do réu (CPC, art. 930)

4) a partir daí, procedimento ordinário (sendo que, como visto, a ação é dúplice – CPC, art. 922; e é possível cumular pedido de perdas e danos, multa diária para o caso de nova moléstia à posse e desfazimento de construção – CPC, art. 921).

Procedimento da ação de interdito proibitório (CPC, art. 932):

1) inicial – autor deve demonstrar que (CPC, arts. 932 e 933 c/c art. 927):

(i) é possuidor;

(ii) que há justo receio de que haja moléstia à sua posse (seja de turbação ou de esbulho)

(iii) pedido de fixação de pena pecuniária caso o réu transgrida o preceito

- como ainda não houve moléstia à posse, não se fala em posse nova ou velha

A partir daí, existem dois caminhos:

2a) se fatos comprovados: concessão de liminar (mandado proibitório, pena de multa diária – CPC, art. 932)

2b) se fatos não forem comprovados: audiência de justificação (CPC, art. 928, in fine); procedente a justificação, concessão da liminar

3) concedida ou não liminar – citação do réu (CPC, art. 930)

4) a partir daí, procedimento ordinário (sendo que a ação é dúplice – CPC, art. 922)

- só não se aplicam ao interdito os dispositivos que já se referem à efetiva violação da posse (CPC, arts. 921, I, 924 e 925)

* PEÇAS

1) Gilberto, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, emprestou um imóvel residencial que recebera por partilha nos autos do inventário de seu pai a Marcelo, celebrando contrato escrito de comodato com prazo determinado de duração fixado em 24 meses. Findo, há seis meses, o prazo avençado, Marcelo não desocupou o imóvel nem atendeu à notificação que lhe endereçou o proprietário, continuando, até hoje, a ocupá-lo gratuitamente.

QUESTÃO: Sabendo-se que o referido imóvel está localizado na Comarca de Olinda; que as partes residem na cidade de Recife; que o contrato não tem foro de eleição; e que Marcelo é viúvo, mas era casado com Adriana pelo regime da comunhão total de bens à época da celebração do contrato; proponha a medida judicial visando à restituição do imóvel ao comodante.

Deverá ser proposta ação de reintegração de posse, por Gilberto (que é o signatário do contrato) contra Marcelo (que é quem detém a posse direta do imóvel), com fundamento nos artigos 579 e seguintes e 1210 e seguintes do Código Civil, a ser processada na forma dos artigos 920 e seguintes do Código de Processo Civil, com pedido de liminar com base no artigo 928 do mesmo diploma.

O foro competente é o da situação do bem (art. 95 ou art. 100, "d", do Código de Processo Civil) e o valor da causa, segundo a jurisprudência, deve ser o equivalente ao valor venal do bem, ou mesmo um terço desse valor.

Poderá haver pedido de cobrança de valor correspondente ao aluguel após a caracterização do esbulho (art. 921, II, do Código de Processo Civil).

O esbulho está caracterizado pela não devolução do imóvel após a notificação de denúncia do comodato.

O pedido deve ser o de procedência da ação, com a confirmação da liminar concedida, declarando-se o autor reintegrado de forma definitiva na posse do imóvel e condenando o réu no pagamento dos valores correspondentes aos pedidos cumulados, custas e honorários. 
2) Ganimedes havia dado a Bonifrates, imóvel residencial urbano, localizado no Rio de Janeiro, pelo prazo de 2 (dois) anos, por meio de contrato de comodato celebrado por escrito. Transcorrido um ano, Ganimedes faleceu, deixando como único herdeiro Fidípides. Findo o prazo do contrato, Fidípides notificou Bonifrates, com o intuito de receber o imóvel de volta. Bonifrates, contudo, negou-se a fazê-lo, sob o argumento de que Fidípedes nunca tivera posse do imóvel. 

QUESTÃO: Como advogado de Fidípides, aja em juízo. Considere, para tanto, que o prazo contratual expirou há 3 (três) meses.

Propositura de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, contra Bonifrates, perante alguma das Varas Cíveis do Rio de Janeiro. A petição inicial deverá conter os requisitos do art. 927 do Código de Processo Civil, justificando o autor que adquiriu a posse indireta de Ganimedes, nos termos dos arts. 1206 e 1207 do Código Civil. O esbulho é justificado pelo término do prazo de comodato e poderá a inicial conter o pedido de pagamento de aluguel enquanto durar a posse indevida (CC, art. 582 e CPC, art. 921, inciso I).

3) PEÇA para correção

Leonel e sua mulher Maria, domiciliados em São Paulo, adquiriram, há dez anos, um terreno com 40.000 m², na cidade vizinha de Guarulhos. Nesse período o imóvel foi alugado duas vezes, mas hoje se encontra vazio há seis meses, época em que a última locação foi desfeita e o imóvel devolvido aos proprietários. Há cerca de quinze dias um vizinho do imóvel telefonou para Leonel, noticiando que o terreno fora parcialmente invadido por Sólon, que ali construiu um campo de futebol, um vestiário e um pequeno bar, ocupando aproximadamente 3.000 m². Convencido de que o imóvel pertence à Prefeitura, Sólon se recusa a desocupá-lo.

QUESTÃO: Proponha, como advogado dos proprietários, a medida judicial pertinente, visando à desocupação do imóvel

4) Aulo Agério moveu ação de reintegração de posse contra Numério Negídio, em trâmite perante a 15 a Vara Cível de Santo André/SP (Proc. n o 222/02), visando à recuperação da posse de imóvel que havia sido dado em comodato ao Réu pelo falecido genitor do Autor. O contrato de comodato foi celebrado há dois anos e seis meses e o fundamento da ação é o término do prazo ali estabelecido, de dois anos. A ação foi precedida da notificação de Numério Negídio para desocupação voluntária do imóvel, que não foi cumprida. Proposta a ação, foi indeferida a liminar pleiteada, sob o argumento de que a posse exercida por Numério Negídio conta mais de ano e dia e, por isso, o procedimento não comportaria essa providência. Essa situação vem causando prejuízos irreparáveis a Aulo Agério, que não possui outro lugar para morar.

QUESTÃO: Na qualidade de advogado de Aulo Agério, aja com a providência pertinente.

Interposição de agravo de instrumento, com os requisitos dos arts. 522 e seguintes do Código de Processo Civil, perante o TJSP. O candidato deverá sustentar, no mérito, que o prazo de ano e dia a que se refere o art. 924 desse diploma processual conta-se a partir do esbulho ou turbação, o que, no caso concreto, ocorreu com a notificação de Numério Negídio ou, na pior das hipóteses, com o término do prazo contratual, admitindo-se, portanto, a concessão de liminar. O pedido formulado deverá compreender a reforma da decisão agravada e a concessão da antecipação de tutela recursal, com base no art. 558 do Código de Processo Civil, para permitir desde logo a desocupação do imóvel.
5) João havia dado a Pedro um apartamento em usufruto, por prazo determinado. Terminado o prazo, João foi obrigado a mover ação de reintegração de posse contra Pedro, pois este se recusara a devolver-lhe o imóvel. Pedro moveu reconvenção, pleiteando por sua vez indenização por benfeitorias necessárias que realizou no apartamento durante a vigência do usufruto. A sentença julgou procedente a ação e improcedente a reconvenção, sustentando que Pedro, por não ter atendido notificação premonitória de desocupação, passou a ser considerado possuidor de má-fé e, como tal, não teria direito a indenização pelas benfeitorias necessárias. Pedro conforma-se com a devolução do imóvel, mas não abre mão da indenização.

QUESTÃO: Como advogado de Pedro, tome a medida cabível. A sentença foi publicada há 10 (dez) dias e o processo tramita perante a 50.ª Vara Cível Central de São Paulo.

Interposição de apelação, sustentando o direito de Pedro de se ver indenizado pelas benfeitorias necessárias. Como fundamento, o candidato deverá sustentar que a posse de Pedro não era de má-fé, pois o imóvel lhe havia sido dado em usufruto e que, mesmo que possuidor de má-fé, persistiria seu direito a indenização (Código Civil, art. 1.220).

6) Alberto, residente e domiciliado no bairro de Pinheiros, na Capital do Estado de São Paulo, é proprietário de um sítio situado em Campinas – SP e, em um final de semana, nota que a cerca de arame que faz divisa com o sítio de seu vizinho Mário foi deslocada cinco metros para dentro de seu terreno, reduzindo sua área. Prontamente, Alberto providencia o deslocamento da cerca para a sua posição originária. Um mês depois, o vizinho Mário, residente e domiciliado em Santos – SP, desloca, novamente, a cerca de lugar, para usar aquela faixa de terra para passagem de seu gado, e no final do mesmo dia, providencia o deslocamento da cerca para a sua posição originária. Passado mais um mês, o vizinho Mário repete a sua mesma conduta do mês anterior, providenciando, no final do dia, o deslocamento da cerca para a sua posição originária. Passados mais três meses, aproveitando que Alberto está indo poucas vezes ao sítio, e como, até então, não houve reclamação por parte dele, Mário avisa ao funcionário de Alberto que irá deslocar, novamente, a cerca, mantendo-a nessa posição pelo período de seis meses, para que possa usar aquela faixa de terra para passagem de suas novas cabeças de gado, adquiridas recentemente em um leilão.

QUESTÃO: Como advogado de Alberto, promova a ação judicial cabível.

Peça processual – Petição inicial de Interdito proibitório. Detalhes do pedido – a) tendo em vista o princípio da fungibilidade das ações possessórias, seja recebida a inicial como manutenção de posse, se assim entender o Julgador; b) seja designada audiência de justificação prévia, para a necessária produção de prova initio litis; c) seja, após a audiência, concedida a liminar de interdito proibitório; d) seja fixada uma pena cominatória (multa diária), para o caso de ser efetivado o novo esbulho ou a nova turbação anunciada; e) que a citação de Mário seja feita por carta precatória; entre outros pedidos mais comuns, como o da procedência da ação

 (...)

Passados mais três meses, como, até então, não houve reclamação por parte de Alberto, seu vizinho Mário desloca, mais uma vez, a cerca de lugar, mantendo-a nessa posição, para passagem de seu gado, naquela faixa de terra.

QUESTÃO: Como advogado de Alberto, promova a ação judicial cabível.

Reintegração de posse

(...)

Passado mais um mês, o vizinho Mário repete a sua mesma conduta do mês anterior, providenciando, no final do dia, o deslocamento da cerca para a sua posição originária.

QUESTÃO: Como advogado de Alberto, promova a ação judicial cabível.

Manutenção de posse

7) Israel Lima, proprietário e possuidor de uma fazenda em Presidente Prudente (SP), depara-se, no dia 18.10.2005, com uma barraca montada em frente à sua Fazenda. Nesse dia, apenas uma família chega ao local, monta a barraca e passa a ali “residir”. Uma semana depois, chegam ao local mais duas famílias e, ao final de um mês, o acampamento conta com pelo menos quarenta famílias, todas com bandeiras e designações do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra. Israel toma conhecimento de que a maioria das Fazendas, naquela região, já sofreu invasões do grupo. Preocupado, Israel procura um advogado para realizar uma consulta e saber se é possível precaver-se contra a ameaça que está sentindo. Na consulta, informa o advogado que, até aquele momento, nenhum dos trabalhadores do movimento atravessou sua propriedade ou chegou até ela. Em fevereiro de 2006, Israel já não consegue prever o número de pessoas que moram no acampamento. Israel é domiciliado em Campinas e decide tomar uma medida que possa lhe dar proteção.

QUESTÃO: Elabore a ação cabível.

Interdito proibitório com pedido de liminar no fórum de Presidente Prudente. Causa de pedir: o justo receio de ser molestado na sua posse – art. 932 CPC.
8) João Antunes, casado com Beatriz Valença, compra um imóvel junto à CEF, em leilão de imóveis, por ela realizado, que passaram à sua propriedade em razão do não pagamento do contrato de financiamento dos anteriores proprietários. O casal paga pelo imóvel a importância de R$ 208.000,00 e, diante da quitação do valor, recebe a chave do imóvel com a respectiva escritura pública. O imóvel situa-se em Bauru, e o negócio concretiza-se em junho de 2005. Em julho de 2005, quando decidem tomar posse do imóvel, lá encontram residindo o anterior proprietário, Sr. Arruda Albuquerque, sua esposa Naifa Tâmela e dois filhos, um com 18 e outro com 16 anos. Frustradas todas as tentativas para desocupação voluntária do imóvel, João e Beatriz não conseguem tomar posse do que é deles e temem perder, inclusive, a quantia paga pelo imóvel. Procuram um advogado para ver efetivado o contrato e ter garantido o direito de tomar posse do imóvel ou, caso isso não seja deferido, que o valor pago seja restituído.

QUESTÃO: Como advogado de João e Beatriz, proponha a ação cabível. 

Ação de imissão na posse contra os ocupantes do imóvel e denunciação da lide em face da CEF. Atentar para o foro da propositura da ação (Bauru) e para a formação do pólo passivo, pois as partes são casadas e a ação de imissão é petitória (art. 10, CPC).
* Apesar do gabarito falar em denunciação, não se trata de providência usualmente utilizada – e houve aprovação mesmo de quem não denunciou e ingressou apenas com imissão em face dos vendedores
9) Teresa, solteira, é proprietária da Chácara Aconchego, com área de 10 ha, registrada com o número de matrícula R.3 – 10.201, no cartório de registro da situação do imóvel, e avaliada em R$ 60.000,00, sendo a terra nua equivalente a R$ 20.000,00. As benfeitorias e o seu proveito econômico valem aproximadamente R$ 40.000,00, porquanto a proprietária ali cultiva hortaliças e pequenos animais destinados a prover o sustento próprio e de familiares.

No dia 21 de julho de 2008, na parte da manhã, Teresa recebeu a visita de Tardim, casado, e este lhe exibiu uma escritura pública na qual constava a compra e venda da Chácara Aconchego, figurando o interpelante como outorgado e o divorciado César como outorgante. Tardim, após cientificar Teresa sobre a aquisição do imóvel, concedeu-lhe prazo de dez dias para que ela procedesse à sua desocupação, sob pena da adoção das medidas judiciais pertinentes, sem prejuízo do desforço pessoal. Ainda, Tardim acrescentou que logo iniciaria o cercamento da parte leste da propriedade, o que, de fato, fez.

Em consulta ao cartório de registro de imóveis, Teresa observou que o instrumento de compra e venda fora ali prenotado, porém, no prazo legal, o oficial do registro suscitara dúvida perante o juízo de registros públicos ante a evidência de inconsistências de dados verificadas entre a matrícula e o título translativo, cujo pleito fora julgado procedente pelo juízo registrário. Por fim, Teresa verificou, também, que a turbação levada a efeito por Tardim destruíra benfeitorias levantadas no imóvel, avaliadas em R$ 3.500,00.

QUESTÃO: Considerando a situação hipotética apresentada, na qualidade de advogado(a) contratado(a) por Teresa, elabore a peça processual adequada à defesa dos eventuais direitos de sua cliente sobre o referido imóvel.

Espera-se que o(a) examinando(a) elabore uma petição inicial de ação de manutenção de posse cumulada com perdas e danos (arts. 920-931 do CPC), em que Teresa figure como requerente e Tardim como requerido.

A dita peça processual deverá consignar em seu bojo:

a) o juízo destinatário (juízo cível da situação do imóvel – art. 95 do CPC);

b) a qualificação das partes (art. 282, inciso II, do CPC);

c) a indicação da espécie de tutela jurídica pretendida – ação de manutenção de posse cumulada com perdas e danos (arts. 920-931 do CPC);

d) o fato constitutivo da posse e das perdas e danos (a posse, o seu título, a sua titularidade e a forma do seu exercício etc. – art. 282, inciso III, 1.ª parte, do CPC);

e) o fundamento jurídico do pedido (a turbação, a data desta e o modo do seu exercício; os fatos que deram origem às perdas e aos danos, e o valor destas; o levantamento de cercas, construções ou plantações realizadas em detrimento da posse – art. 282, inciso III, 2.ª parte, c/c 921, incisos I e III, todos do CPC);

f) a indicação dos fundamentos legais de direito material e processual (arts. 1.196-1.224 do CC/02; arts. 282, 920-931 do CPC);

g) os pedidos e requerimentos:

1. o recebimento da petição inicial e dos documentos instruendos;

2. o deferimento de mandado liminar de manutenção de posse, independentemente de citação do réu (art. 928 do CPC);

3. a citação do réu e sua intimação para contestar a ação, no prazo de quinze (15) dias (art. 931, c/c 297 do CPC), observadas as regras do art. 172, §§ 1.º e 2.º, do CPC;

4. o pedido de manutenção de posse em sede definitiva;

5. o pedido condenatório de perdas e danos no valor de R$ 3.500,00. (art. 921, inciso I, do CPC);

6. o pedido de desfazimento das cercas (art. 921, inciso III, do CPC);

7. o pedido de fixação de multa pecuniária, no caso de nova turbação ou esbulho (art. 921, inciso II, do CPC);

8. a indicação/especificação de provas (art. 282, inciso VI, do CPC);

h) o valor da causa: R$ 43.500,00 (art. 282, inciso V, c/c art. 259, inciso V, todos do CPC).

* QUESTÕES:

1) Marcos emprestou uma casa de praia de sua propriedade a Fábio, seu amigo de infância, para ele passar as férias de verão com a família. As chaves da casa foram entregues a Fábio no início das férias, ficando acertada a restituição do bem imóvel após trinta dias. Escoado o prazo ajustado, Fábio se recusou a devolver o bem sob o argumento de que ele deveria ser reembolsado das despesas feitas com o uso e o gozo da casa, tendo direito de retenção. Marcos tentou amigavelmente a restituição do bem, não tendo obtido êxito.

Nessa situação hipotética, que espécie de negócio jurídico foi realizada entre Marcos e Fábio? Justifique sua resposta, indicando a medida judicial cabível para assegurar a pretensão de Marcos e a responsabilidade de Fábio pela mora, conforme as disposições do Código Civil e do Código de Processo Civil.

Deve ser elucidado que, na espécie, ocorreu contrato de comodato (art. 579 do CC), devendo o comodatário, Fábio, devolver a coisa no prazo ajustado. Em face da recusa de Fábio, é cabível a propositura de ação de reintegração de posse em seu desfavor, (CPC, art. 926 e ss.) cumulado com o pedido principal de aluguel da coisa até sua restituição (art. 582 do Código Civil), visto que Fábio é responsável pela mora.

2) * para correção.

Augusto adquiriu de Aurélio, por meio de contrato particular de promessa de compra e venda, os direitos de posse de um lote de terreno urbano, com algumas benfeitorias, na cidade de Aracaju – SE. No dia 20 do mês passado, José invadiu o lote, derrubou o muro e o portão e danificou diversas partes da casa, em construção, afirmando ser o proprietário do imóvel, ocasião em que exibiu a escritura pública devidamente registrada.

Considerando a situação hipotética apresentada, elabore um texto argumentativo acerca da proteção possessória e do direito de retenção por benfeitorias.

3) * para correção
Paulo adquiriu de Alexandre um lote urbano, o qual foi totalmente quitado em trinta prestações mensais e sucessivas. O compromisso de compra e venda encontra-se registrado na matrícula do respectivo cartório do registro imobiliário. No entanto, o promitente-comprador alega que o alienante se recusa a outorgar-lhe a escritura pública de compra e venda, sob a justificativa de que ainda detém direito de receber determinada quantia em dinheiro decorrente de valorização imobiliária.

Considerando a situação hipotética descrita, na qualidade de advogado(a) consultado(a) a respeito, indique a medida judicial apropriada para a defesa de eventual direito de Paulo, informando os respectivos fundamentos legais.
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